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Parecer n. 430/23

PARECER PRÉVIO

 

Trata-se de projeto de lei de inicia�va parlamentar que ins�tui o Protocolo Acessível em
a�vidades e eventos organizados ou patrocinados pela Administração Pública Municipal.

 

Do  ponto de vista formal o projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e
inorganicidade, uma vez que cuida de matéria �picamente administra�va interferindo de forma indevida
em área priva�va do Poder Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,[1] leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente
nessas três a�vidades: planejamento, organização e direção de serviços e obras da Municipalidade.
Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e de controle de todos
os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude
à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das
repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou técnicos) quanto às a�vidades externas (obras e
serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

 

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da administração
pública, criando atribuições a órgãos do Poder Execu�vo, devem ter origem no Execu�vo nos termos da
Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII) e arts. 60, II, “d”, 82, II, III, VII da
Cons�tuição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio da simetria (art. 29, caput da
CF).

 

 A incons�tucionalidade decorre da inicia�va parlamentar, agressiva da separação de
poderes prevista no art. 2º da Cons�tuição Federal, uma vez que trata da organização e da forma de
prestação de serviço público. A respeito em caso similar destaca-se os seguintes precedentes:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA. LEI
MUNICIPAL Nº 8.362/2019. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL. OBRIGATORIEDADE DE
INTÉRPRETE DE LIBRAS OU SISTEMA SIMILAR EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AGÊNCIAS BANCÁRIAS.
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. REDUÇÃO PARCIAL DE TEXTO E INTERPRETAÇÃO CONFORME.
Ação direta de incons�tucionalidade em face da Lei Municipal n.º 8.362/2019, do Município de
Santo Antônio da Patrulha, de inicia�va do Poder Legisla�vo local, que ‘dispõe sobre a
obrigatoriedade da presença de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou de sistema que
integre e supra essa função, em todas as agências bancárias, empresas prestadoras de serviços
públicos e órgãos que compõem a Administração Pública no âmbito do Município de Santo Antônio
da Patrulha’. [...] É incons�tucional a Lei Municipal de inicia�va do Poder Legisla�vo na parte que
regula a estrutura organizacional do Poder Execu�vo e das empresas prestadoras de serviço
público, ao estabelecer a obrigatoriedade da presença de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais
(Libras) ou de sistema que integre e supra essa função. [...] Por outro lado, não padece de
qualquer vício de incons�tucionalidade a parte da norma que impõe a obrigatoriedade da presença
de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou de sistema que integre e supra essa função
nas agências bancárias do Município. Exercício da competência legisla�va suplementar conferida
pela Carta Magna aos Municípios para legislar acerca da proteção de pessoas com deficiência,
conforme inteligência dos ar�gos 24, XIV e 30, I e II, da Cons�tuição Federal. Norma com escopo de
conferir maior acessibilidade e proteção aos deficientes audi�vo usuários dos serviços bancários no
âmbito do Município, permi�ndo ampla comunicação e informação aos referidos consumidores,
promovendo seus direitos fundamentais, em consonância com os preceitos cons�tucionais
introduzidos ao ordenamento pátrio pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas,
bem como com o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Precedentes do STF e deste Órgão Especial.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. (Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70083245431, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça
do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em: 22-05-2020)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALVORADA. LEI MUNICIPAL Nº
3.192/2018. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 1. A
Cons�tuição Estadual estabelece regras de repar�ção das competências administra�va e legisla�va,
atribuindo ao Poder Execu�vo a competência priva�va para legislar sobre matéria �picamente
administra�va. Exegese dos ar�gos 8º, 10, 60, II, alínea d, e 82, II, III e VII, da CERGS. 2. A Lei
Municipal nº 3.192/2018, de inicia�va do Poder Legisla�vo, altera o disposto no § 3º do art. 4º da
Lei Municipal nº 1.061/99 e amplia para as en�dades escolares que atuam na educação básica a
possibilidade de explorar serviço de transporte escolar, bem como possibilita a realização de
contrato de prestação de serviço diretamente com o proprietário do veículo. Por tratar de matéria
eminentemente administra�va e ser oriunda de projeto do Poder Legisla�vo referida Lei
Municipal apresenta vício de inicia�va, violando os princípios da harmonia e independência entre
os poderes. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº
70078586427, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Ma�lde Chabar Maia, Julgado em:
26-11-2018)

 

Isso posto, entendo que a proposição em questão é incons�tucional.

 

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 25/05/2023, às
10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.



25/05/2023, 12:00 SEI/CMPA - 0561813 - Parecer Prévio

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=605019&inf… 3/3

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0558841 e o código CRC 93E154B1.

 

Referência: Processo nº 021.00094/2023-09 SEI nº 0558841
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 25/05/2023, às 11:56,
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